
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
 

AVISO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Ipê/RS, torna público o presente edital de licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com a finalidade de selecionar propostas para a contrata-
ção de empresa, sob o regime de empreitada global, compreendendo material e mão de 
obra, para Pavimentação Asfáltica em TST – Tratamento Superficial Triplo da Avenida 
Flor do Ipê, Contrato de Repasse nº 928799/2022, cujas especificações encontram-se nos 
Anexos que acompanham o edital da Licitação. 

  
Regem a presente licitação a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº1.548/2024, 

a Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações, a IN RFB nº 1234/2012 e demais legisla-
ções aplicáveis. 
 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2024, às 09 horas, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados nos 
sítios www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pmipe.rs.gov.br na Aba Licitações. 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto li-

citado, observadas as condições constantes do edital. 
 

Quaisquer dúvidas pertinentes ao Edital, contatar pelo telefone (54) 3233 1050, com Bruna 
ou Daniela. 

  
Esclarecimentos sobre a utilização do sistema eletrônico, diretamente pela plataforma de li-

citações Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

 
Ipê/RS, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmipe.rs.gov.br/


 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIAELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Ipê/RS, torna público o presente edital de licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº Lei Federal nº 14.133/2021, De-
creto Municipal nº 1.548/2024, a Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações, a IN RFB 
nº 1234/2012, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 26 de 
fevereiro de 2024, às 09 horas/ Horário de Brasília, quando será realizada a sessão, em 
modo de disputa Aberto. 
 
1 – DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa, sob o regime de empreitada 
global, compreendendo material e mão de obra, para Pavimentação Asfáltica em TST – 
Tratamento Superficial Triplo da Avenida Flor do Ipê, Contrato de Repasse nº 
928799/2022, especificada nos anexos que fazem parte desta licitação. 
 
1.2. Esta Licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2 – DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das tran-
sações inerentes a esta licitação. 
 
2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-
ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis-
tema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-
formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatí-

vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal. 
 
3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

3.2.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

 3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dis-
solução ou liquidação; 
 
3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3.3. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno por-
te; 
 
3.3.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte; 
 
3.3.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.3.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatori-
edade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.3.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
3.3.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
3.3.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
 



 

 

3.3.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
 
3.3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitan-
temente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, conforme modelo do (Anexo II), até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di-
ante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso públi-
co após o encerramento do envio de lances. 
 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-

guintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 
 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

Orçamentária (Anexo VIII), deste Edital, que deverá ser anexado juntamente a proposta. 



 

 

5.3. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusi-

ve aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

 

5.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante to-

da a execução contratual; 

 

5.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateral-

mente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repac-

tuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos servi-

ços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/ Memorial Descriti-

vo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan-

tidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requeri-

do, sua substituição. 

 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

  

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-

cessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôni-

co, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

 
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-

tratação e os licitantes. 

 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
 

6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de pror-

rogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pode-

rá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei-

nício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deve-

rão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-

cebido e registrado primeiro.  

 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  



 

 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-

cepção dos lances. 

 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reaber-
tura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna pró-

pria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de-

mais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
6.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 
6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 
6.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me-

lhor oferta. 

 
6.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifica-

ção, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  
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6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 
 

6.27.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
6.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
6.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en-

tidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali-

zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 

 
6.28.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.28.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me-

lhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen-

tes das previstas neste Edital. 

 
6.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 
 

6.31 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma 

hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acom-

panhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
6.32 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e jul-

gamento da proposta. 

 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
7.2 A análise da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 
 
7.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
 
7.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 



 

 

7.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

7.5.1  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente 
para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.8 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

 
7.8.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
 
7.8.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
 
7.8.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
 
7.8.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, 
de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 
outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª 
Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
 
7.8.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
 
7.8.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 
6.439/2011 – 1ª Câmara). 
 

7.9 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam 
excluídos da Planilha. 



 

 

7.10 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 
7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.11.2 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos 
custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
7.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.13 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de uma hora, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 

7.13.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação.  
 

7.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.15 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.16 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

7.16.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.17 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
7.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 – DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual des-



 

 

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos do-

cumentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Na-

cional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direc

ao=asc); 

 
8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
8.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
8.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de con-

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 
8.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros, sendo o licitante será convocado para manifesta-

ção previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.4.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
8.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regulari-

dade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 
8.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públi-

ca, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta-

ção atualizada. 

 
8.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contrata-

ção lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neces-

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convo-

cado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena de 

inabilitação. 

 
8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inte-

gridade do documento digital. 

 
8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-

vo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 
8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
8.8 Os licitantes deverão encaminhar (anexar os documentos no sistema Portal de Com-

pras Públicas já no momento que anexar a Proposta) nos termos deste Edital, a documen-

tação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.9. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
 

8.9.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 

administradores; Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; ou Decreto de Autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

 

a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.9.2 Registro Comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa individual. 

 

8.9.3 Declaração de enquadramento como Microempresa – ME e/ou Empresa de Pe-

queno Porte – EPP para a licitante que pretender utilizar os benefícios previstos nos arti-

gos 42 a 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apresen-

tando declaração conforme modelo em Anexo, assinada por representante legal e por 

contador ou técnico em contabilidade da licitante. 

8.9.4 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de 

MEI – Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

8.9.5 Declaração conjunta de atendimento às condições deste edital, conforme modelo em 
Anexo, assinada por representante legal da licitante, constando, no mínimo: 

 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 
 
c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 
República; 
 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
f) que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
g) que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina a ma-
téria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.10 Documentos relativos à Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), art. 68, I 

da Lei 14.133/2021. 

 

8.10.2 Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal, do domicílio ou da sede da 

licitante, em vigor. 
 
8.10.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede da 

licitante, em vigor. 

 

8.10.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da 

licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município. 

 
8.10.5 Certificado de Regularidade (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
8.10.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

8.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 

8.11 Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.11.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, em vigor, 
expedida pelo distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica. As certidões que não 
expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias.  

 
8.11.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe-
na de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
8.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exi-
gíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre-
sa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza-
dos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenta-
ção da proposta. 

 
8.11.3 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
8.11.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta-
ção de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 
 
8.11.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
8.11.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da úl-
tima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisca-
lizador; 
 

8.11.6.1 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante ob-
tenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulan-
te 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulan-
te 

 

C = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 



 

 

8.11.7 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es-
timado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encer-
rados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
8.11.8 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capa-
cidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
 
8.11.9 A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), de-
verão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 
8.12 Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
I – Certidão de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome 
da licitante e em nome do(s) Responsável(is) Técnico(s), em vigor. 
 
II – Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da 
licitante e com registro em nome do(s) profissional(is) técnico(s) pela qual tenha sido 
contratada para a execução de obra(s) similar(es) em características e quantidades, ao objeto 
do presente certame, sendo que, este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de obra(s) já 
concluída(s). O(s) atestado(s) deverá(ão) estar, devidamente, registrado(s) no CREA, 
acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, para os emitidos a partir de 
05/2005, de conformidade com o artigo 30, inciso II, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
No(s) atestado(s) deverá(ão) constar discriminadamente os serviços componentes da obra e 
seus quantitativos, em particular as parcelas de maior relevância aqui citadas. O item de maior 
relevância técnica e valor significativo é: Pavimento com TST com Emulsão Asfáltica RR  
2C – com capa selante: 1.920m². 
 
8.12.1 A licitante deverá comprovar que o responsável técnico, possui vínculo com a 
licitante, na data prevista para a abertura desta licitação, seja por contrato de prestação de 
serviços, seja através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou se for 
sócio através do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social; 
 
8.12.2 Declaração, sob as penas da lei, conforme artigo 30, parágrafo 6º, da Lei Federal nº 
8.666/93, assinada pelo representante legal da licitante, de que disporá de máquinas e 
equipamentos, (conforme modelo do Anexo XIII) indispensáveis à realização dos serviços, 
relacionados a seguir: 
 
- 1 (uma) motoniveladora; 
- 1 (uma) retroescavadeira; 
- 1 (um) rolo compactador; 
- 1 (um) rolo de pneus de pressão variável; 



 

 

- 2 (dois) caminhões caçamba; 
- 1 (um) caminhão tanque espargidor; e 
- 1 (um) distribuidor de agregado rebocável. 
 

a) A declaração apresentada pela licitante deve conter expressamente todas as 
máquinas e equipamentos acima relacionados, no mínimo. 
 

8.12.3 Atestado de visita técnica (conforme modelo do Anexo V), fornecido pelo Município de 
Ipê, assinado pelo responsável técnico indicado pelo Município de Ipê e pelo 
responsável técnico da licitante, sendo que a visita ao local da obra deverá ser realizada nos 
dias 20/02/2024 ou 21/02/2024 às 10h, onde o responsável técnico acompanhará as licitantes 
interessadas em fazer a visita técnica.  
 
8.12.4 O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar Identidade 
Profissional, juntamente com comprovante de registro de pessoa jurídica junto ao CREA, e 
documento que demonstre sua vinculação com a licitante interessada.  
 

a) Local da Obra: Avenida Flor do Ipê, Estrada Municipal Delvino Magro. 
 

8.12.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de UMA 
HORA a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, en-
trelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lici-
tante ou seu representante legal; 
 
9.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

 
9.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-
mos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-
ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 



 

 

9.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considera-
da aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

 
10– DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sis-
tema.  
 
10.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
11– DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à re-
alização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, si-
tuação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encer-
ramento da etapa de lances.  
 
11.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses-
são reaberta. 
 
11.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acor-
do com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CA-
DASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Supe-
rior adjudica e homologa a licitação.  

 
12 – DAS GARANTIAS  



 

 

 
12.1. A licitante vencedora, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações con-
tratuais, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá pres-
tar garantia, conforme previsto no Art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, na modalidade de cau-
ção em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia (até 30 dias após a homologação), 
fiança bancária ou título de capitalização, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global da proposta vencedora, na data de sua assinatura do contrato.  
 
12.2. A obra deverá ter garantia de 05 (cinco) anos, consoante dispõe o artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro, e por 10 (dez) anos, nos termos da súmula 194 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
13 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1. Esgotados todos os prazos recursais, o Município convocará a vencedora para assinar o 
contrato, que deverá firmar a contratação no prazo instituído no subitem abaixo, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
 

13.1.1. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do 
contrato, contados da data de convocação, feita por escrito pelo Município. 

 
13.2. Se, dentro do prazo, a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços. 
 
13.3. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses ou até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, se anterior. 
 

13.3.1. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a licitante vencedora 
deverá protocolar no Serviço de Protocolo deste Município, a solicitação, no máximo, 10 
(dez) dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 

 
13.4. O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste Edital (Anexo VI). 
 
14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado de acordo com o preço apresentado na proposta final e fir-
mado em contrato, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro da obra, após a emissão do 
Boletim de Medição da execução de cada etapa, realizado pelo responsável pela fiscalização 
da obra. Deverá ser apresentada a respectiva Nota Fiscal, e será pago até o 15º (décimo quin-
to) dia consecutivo após a liquidação da mesma, pelo setor competente. A última parcela so-
mente será paga após a conclusão total da obra, que será por meio do Termo de Recebimento 
Definitivo, lavrado pela Fiscalização. 
 
14.2 Quando do pagamento da primeira parcela do contrato a ser firmado, ou decorridos 30 
(trinta) dias da assinatura deste, será exigida a comprovação da matrícula da obra no CNO 
(Cadastro Nacional de Obras), referente ao objeto contratado, ART ou RRT de Execução da 
Obra, folha de pagamento e rol contendo a nominata da totalidade dos funcionários da licitante 
vencedora alocados para execução da obra contratada, consoante a relação apresentada 
como condição para assinatura do contrato e comprovantes de recolhimento do FGTS e 
INSS. 

 



 

 

14.2.1 No caso de obra que não necessite de matrícula no CNO (Cadastro Nacional de 
Obras), a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida pelo Municí-
pio, sendo dispensada a apresentação da Guia da Previdência Social (GPS). 

 
14.2.3 A última parcela do contrato somente será quitada mediante apresentação do com-
provante de baixa da matrícula no CNO, devidamente expedido pelo INSS, juntamente com 
a Guia da Previdência Social – GPS, Certidão Negativa de Débito, referente ao objeto da 
contratação, folha de pagamento, comprovantes de regularidade perante o FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
14.2.4 A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhis-
tas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, pará-
grafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

14.2.4.1 Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora, em que o Mu-
nicípio seja incluído no polo passivo da demanda, serão retidos, até o final da lide, valo-
res suficientes para garantir eventual indenização. 
 

14.3. Serão pagos somente serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais 
em trânsito ou dispostos na obra sem efetiva execução.  
 
14.4. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar à 
Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda o banco, nº da agência e o nº da conta na qual 
será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa 
jurídica, ou seja, da licitante vencedora 
 
15 – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. Para acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços, objeto deste Edital, a 
Administração designa servidor nomeado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do 
Art. 140, I, "a" e "b", da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.2. Toda e qualquer prestação dos serviços fora do estabelecido neste Edital será, 
imediatamente, notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a adequá-los no prazo 
estipulado pelo Fiscal, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais adequações, 
sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Edital. 
 
16 – DAS OBRIGAÇÕES  
 
16.1. Compete à Administração:  
 

16.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
16.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

16.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  
 



 

 

16.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 

16.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no pra-

zo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
 

16.1.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

 
16.1.7 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segu-

rança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 
 

16.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-

tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12.2. Compete à licitante vencedora:  
 

12.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

12.2.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 
12.2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.2.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
12.2.1.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
 
12.2.1.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 



 

 

12.2.1.5 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
12.2.1.6 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
 
12.2.1.7 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
12.2.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
12.2.1.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 
 
12.2.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
12.2.1.11 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante.  
 

12.2.1.11.1 Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

 
12.2.1.12 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 

 
15 – DAS SANÇÕES 

 
15.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, nas seguintes situações, dentre outras: 
 
I – pela recusa injustificada de assinatura dom Contrato, será aplicada multa indenizatória 
na razão de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor global adjudicado, bem como, 
poderá ser aplicada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
II – pelo atraso injustificado na prestação de serviços, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa moratória na razão de 2% (dois por cento) ao dia, calculada sobre o valor 
global adjudicado para o lote, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato, bem como, poderá 
ser aplicada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 



 

 

III – pela prestação de serviços em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado 
pela Administração para adequação, será aplicada multa indenizatória na razão de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor global adjudicado para o lote, bem como, justificadamente, 
poderá ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
IV – pela não prestação de serviços, sem justa causa, será aplicada multa indenizatória na 
razão de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor global adjudicado para o lote, bem 
como, justificadamente, poderá ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
V – quando da reincidência em irregularidades notificadas pela Administração, sem a 
pronta adequação, será aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme 
previsto nos incisos II a V, acrescido de 30% (trinta por cento) do valor da multa, podendo, 
ainda, ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
VI – multa indenizatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência desta licitação, 
na hipótese da licitante retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 
 
c) propor recursos manifestamente protelatórios; 
 
d) deixar de regularizar os documentos fiscais e trabalhistas no prazo concedido, na 
hipótese da licitante enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
VII – multa indenizatória de até 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 
 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XVI, do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

 
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
 
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
 
f) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto do contrato; 
 
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 



 

 

h) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 
 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 
 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
 
k) deixar de controlar a presença de empregados; 
 
l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
 
m) descumprir as normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho dadas pelo 
Ministério do Trabalho;   
 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada. 

 
VIII – poderá ser aplicada a sanção de advertência, anterior a qualquer uma das sanções 
previstas nos incisos anteriores. 
 
15.2. As sanções previstas nos incisos do item 15.1 poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
15.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 15.1 do presente Edital.  
 
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à licitante vencedora, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 
 
15.5. A aplicação das sanções previstas no item 15.1 deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 
 
15.6. Na aplicação das penalidades de multa, será facultada a defesa da licitante vencedora, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
15.7. Para aplicação das sanções de advertência e/ou declaração de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, a licitante será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
15.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
15.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 



 

 

15.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.11. É admitida a reabilitação da licitante perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos. 

 
15.12. Além das demais sanções previstas, a licitante vencedora terá seu contrato rescindido 
quando: 
 

a) descumprir as condições do contrato; e 
 
b) tiver presentes razões de interesse público. 

 
15.13. As multas e seu pagamento, não eximirão a licitante de ser acionada judicialmente, pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
16 – DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LGPD) – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
16.1. A licitante vencedora fica obrigada a: 

 
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
b) cumprir com o estabelecido pela Administração para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado, conforme Decreto Municipal 
nº 1.387/21. 
 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 
força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
 



 

 

e) notificar a Administração em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, 
perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

 
17– DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
17.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
17.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
17.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
17.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
18.2 A despesa decorrente da contratação da execução da obra correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.164 – CONCLUSÃO DA AVENIDA FLOR DO IPÊ  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (158)  
Despesa Desdobrada (3407) 
Recurso: 1500 Livre - R$ 33.723,33 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (4194)  
Despesa Desdobrada (4196)  
Recurso: 1700 - Min. Desenvolvimento Regional - MDR - R$ 238.856,00 

 
18.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
18.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
18.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
18.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.9 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.10 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
18.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
18.12 O MUNICÍPIO DE IPÊ/RS, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
 
18.13 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato, sendo que a anulação por 
motivos de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
18.14 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 
18.15 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 



 

 

18.16 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
18.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pmipe.rs.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Frei Casimiro Zaffonato, 1060, Centro – Ipê/RS, nos dias úteis, no 
horário das 7h45min às 11h45min e das 13h15min às 16h45min, no período em que os autos 
do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
18.18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de Antônio Prado/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
18.19. Fazem parte integrante deste edital: 
 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II  Formulário Padrão para Preenchimento de Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta de Atendimento às Condições 

deste Edital; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME ou EPP 
Anexo V - Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo VI  Minuta de Contrato; 
Anexo VII  Memorial Descritivo; 
Anexo VIII - Planilha Orçamentária; 
Anexo IX - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo X - BDI; 
Anexo XI - Encargos Sociais; 
Anexo XII - Planta de Projetos Geométricos, Drenagem e Passeios. 

Anexo XIII - Declaração de Máquinas e Equipamentos. 

   

13.20 Para maiores informações contatar com: 
 

b) Esclarecimentos sobre Projeto: (54) 3233.1050, com Matheus Marin. 
 

Ipê/RS, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Antônio Marcos Dondé de Alexandre 
Assessor Jurídico 
OAB: 56.734/RS 
 
 
Bruna Castagna Tomé 
Diretora de Compras 
Portaria nº 579/2022 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmipe.rs.gov.br/


 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DA INTRODUÇÃO E DA BASE LEGAL 

 
A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido no 

Art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e com base no Estudo Técnico Preliminar 
elaborado na fase preparatória. 
 
2 – DO OBJETO 
 

O objeto deste certame é a contratação de empresa, sob o regime de empreitada global, 
compreendendo material e mão de obra, para a execução de obra para Pavimentação Asfáltica 
para Pavimentação Asfáltica em TST – Tratamento Superficial Triplo da Avenida Flor do Ipê, 
Contrato de Repasse nº 928799/2022. 
 
2.1. Classificação dos Bens e Serviços Comuns: 

 

2.1.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de obras e serviços de 

engenharia comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme 

o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21  

 

2.2. Tipo de Licitação: 

Menor preço global, nos termos do art. 33, inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.3. Critérios de Julgamento: 
 

Menor preço Global 
 
2.4. Divisão da Licitação: 
 
 Adjudicação global dos lotes. 
 
2.4. Exclusividade/benefício para microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP 
(Art. 48, Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
nº 147/14) e microempreendedor individual – MEI (Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal nº 128/08): 
 

2.4.1. Exclusividade/benefício para microempresa – ME ou empresa de pequeno porte 
– EPP (Art. 48, Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147/14): 
 

NÃO APLICÁVEL, pois o valor do objeto da contratação, conforme preço orçado, apre-
senta preço referencial maior de R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I). 

 



 

 

2.4.2. Exclusividade/benefício para microempreendedor individual – MEI (Lei Comple-
mentar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 128/08): 

 
NÃO APLICÁVEL, uma vez que o objeto desta contratação não é compatível com as ati-
vidades desenvolvidas por essa categoria empresarial, a qual consta no rol do Anexo XI 
da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018.  

 
3 – DAS JUSTIFICATIVAS  
 
3.1. Objetivo/Justificativa da Contratação 

 
A pavimentação asfáltica visa o desenvolvimento econômico da região, através do fomento 

da agricultura, proporcionando um melhor escoamento da produção, mais segurança na mobi-
lidade e uma melhor qualidade de vida da população. Diante da necessidade de conclusão de 
uma via de importante tráfego, necessitamos da conclusão deste trecho para que o fluxo dos 
veículos que ali transitam, possam fluir com menos perigo de acidentes, em virtude que atual-
mente, o local possui pedras soltas e necessitam de uma pavimentação segura à população. 

 
3.2. Do orçamento estimado no edital 
 

3.2.1. Os valores foram calculados através da Planilha Orçamentária que possui referência de 
valores do SINAPI e Composição Própria, avaliados pelo Setor de Engenharia. 

 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1. As despesas decorrentes para execução deste processo correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.164 – CONCLUSÃO DA AVENIDA FLOR DO IPÊ  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (158)  
Despesa Desdobrada (3407) 
Recurso: 1500 Livre - R$ 33.723,33 
 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (4194)  
Despesa Desdobrada (4196)  
Recurso: 1700 - Min. Desenvolvimento Regional - MDR - R$ 238.856,00 

 
5 – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1. As especificações técnicas devem seguir rigorosamente o descrito no Memorial Descriti-
vo Anexo a este processo. 
 
6 – DA EXECUÇÃO DA OBRA 

 
6.1. O prazo de execução da obra, em dias consecutivos, deverá ser de 60 (sessenta) di-
as, após a emissão do Termo de Início da Obra, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 

6.1.1. O Prazo Contratual será de 180 dias a partir da data de assinatura. 
 
6.2. A execução da obra será na Avenida Flor do Ipê, Estrada Municipal Delvino Magro, 
conforme Projetos em Anexo. 



 

 

6.3. A licitante deverá anexar à proposta o Cronograma Físico-Financeiro (conforme mo-
delo em Anexo para a obra. 

 
6.3.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá, obrigatoriamente, conter, no mínimo, os 
itens descritos no Cronograma apresentado no Anexo. O não cumprimento do crono-
grama apresentado, acarretará as penalidades previstas no edital. 

 
6.4. A licitante vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técni-
ca), registrada no CREA, do Responsável Técnico pela execução da obra, sem a qual esta 
não poderá ser iniciada. 
 
6.5. A licitante vencedora não poderá substituir o Responsável Técnico, salvo casos de força 
maior, e mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do pre-
sente edital. 

 
6.6. O profissional técnico indicado deverá ser o único responsável em todas as fases do 
procedimento licitatório e da execução contratual, devendo comparecer, periodicamente, na 
obra e sempre que solicitado pela fiscalização. 

 
6.7. A licitante vencedora do presente certame deverá manter o local de execução da obra 
perfeitamente sinalizado, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e seus anexos, vi-
sando a segurança de veículos e pedestres em trânsito, bem como a limpeza dos locais on-
de estiverem efetuando os serviços, com a devida remoção dos entulhos e materiais rema-
nescentes. 

 
7 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Saneamento 
e Trânsito 
 
7.2. A fiscalização será realizada pelo servidor Ricardo Pauletti, sendo seu suplente o servidor 
Hélio Saretta.  
 
7.3. A gestão e a fiscalização do contrato deverão seguir o determinado no Decreto Municipal nº 
1.549 de 02 de janeiro de 2024.  
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
 
 
 

8.1. São critérios de sustentabilidade econômico, social e ambiental devem ser seguidos para 
um bom êxito nas contratações. Desta forma a licitante deverá observar estes quesitos para 
que nenhum destes princípios seja ferido ao longo da vida útil do contrato. 

 
8 – DOS CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES E DEMAIS DESPESAS 
 
8.1. Os custos na execução do objeto, bem como impostos, taxas, fretes e demais despesas 
serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
  
9 – DA SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO 
 
9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
9.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 



 

 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
9.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para objeto da licitação. 
 
              Ipê/ RS, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO      SECRETÁRIO RESPONSÁVEL 
                MATHEUS MARIN                                           CARLOS ANTÔNIO ZANOTTO 
        Chefe Dep. Engenharia            Secretário Mun. de Obras, Viação, Saneamento e Trânsito 
 
 
       Defiro 
       Indefiro  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
José Mário Grazziotin 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 001/2024 

 

ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA 

 

 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________         FONE: ____________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________________________________ 
 
 

LOTE 01 

ITEM SINAPI DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS  UND.   QUANT.  
 VALOR 

UNT.  VALOR TOT. 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 99064 
Locação de Pavimentação  M 

          
400,00    

1.2 13244 
Cone de Sinalização em PVC rígido com faixa 
refletiva, h= 70/76cm  UND 

          
10,00    

1.3 composição 
Mobilização de máquinas e equipamentos 

 
UND 

            1,0    

1.4 composição 
Desmobilização de máquinas e equipamentos 

 
UND 

  1,0    

SUB-TOTAL            

2   PAVIMENTAÇÃO          

2.1 100576 Regularização e compactação de subleito  m²     2.214,80    

2.2 94273 
Meio-fio em concreto pré-fabricado, 100 x 30 x 
15 

 m       400,00    

2.3 96396 
Execução de base de brita graduada 
(esp.=0,12m)   compactada Densidade 2.100 
kgs/m³ 

 m³.       265,78    

2.4 95879 
Transporte da base de brita graduada    Dmt-  
6,6 Km 
  

 Ton 
x km 

     
3.638,71  

  

2.5 composição 
Imprimação de base de pavimentação com asfal-
to diluído CM-30 

m²  
     

2.214,80  
  

2.6 composição 
Execução de pintura de ligação com emulsão 
asfáltica RR-2C 

m²    286,40    

2.7 95995 
Execução de pavimento com aplicação de con-
creto asfáltico, camada de rolamento, CBUQ 

 m³    8,59    

2.8 95879 
Transporte de CBUQ, Dens. 2.4 ton/m³ até Dmt- 
30 Km 

 Ton 
x km 

        
136,07  

  



 

 

2.9 composição 
Construção de pavimento com tratamento super-
ficial triplo, com emulsão asfáltica RR-2C, com 
capa selante 

m² 
     

1.920,00  
  

2.10 95879 
Transporte de brita para o tratamento, Dens. 
2.4ton/m³, Dmt-6,6km 

 Ton 
x km  

        
506,88  

  

2.11 100966 
Transporte de material asfáltico RR-2C e CM-30, 
cap 50/70 Dmt- 161 Km 

Ton x 
km 

2.037,70   

2.12 94993 
Execução de passeio em concreto, acabamento 
convencional, espessura 6cm 

m² 640,00   

2.13 104658 
Execução de piso tátil, em concreto, assentado 
sobre argamassa 

m² 100,00   

SUB-TOTAL     

3  DRENAGEM         

3.1 97947 

Caixa retangular em alvenaria com tijolos cerâ-
mico maciços, dimensões internas 0,5 x 1,0 x 
1,0m und 2,00  

 

3.2 92808 Tubo de concreto, junta rígida, 300mm m 4,00  
 

SUB-TOTAL    

4   SINALIZAÇÃO         

4.1 
SICRO 

5213464 

Placa de advertência em aço, lado de 0,60m – 
película retro refletiva tipo I+SI – fornecimento e 
implantação 

und       1,00  
  

SUB-TOTAL  

5                        ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

5.1 composição Administração local conforme composição  und     1,00    

SUB-TOTAL  

VALOR TOTAL R$                        

 
 

    

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________ 
 
 
 

_____________________________ 
(data) 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

ANEXO III 
 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
(Razão social da licitante) ______________________________________, através de seu 
responsável legal, declara, sob as penas da lei,  
 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 
 
c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 
República; 
 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
f) que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
g) que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina a ma-
téria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

_____________________________ 
(data) 

 
 

_______________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

ANEXO IV 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP 
 

 
 
 
 

(Razão social da licitante) ______________________________________________, através 
de seu Responsável Legal e Contador, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de: 
(  ) Microempresa; ou 
(  ) Empresa de Pequeno Porte; 
 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06; 
 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, 
incisos I a XI, da mesma Lei. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
___________________________ 

(data) 
 

 
 
 

___________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura digi-

tal do contador ou técnico contábil da licitante 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

ANEXO V 
 
 
 
 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins, nos termos do Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2024, 
que a licitante _________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, 
procedeu à vistoria do local onde será executada a obra, objeto da licitação acima identificada, 
em ___ de ________________ de 2024. Nessa visita, o(a) representante técnico(a), Sr(a). 
______________________________ registrado(a) no CREA sob nº _____________ tomou 
ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, e das obras e serviços a serem rea-
lizados. O(A) representante técnico(a) declara também a plena e total aceitação dos termos do 
Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2024 e seus anexos, sob as penalidades da Lei. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
____________________________ 

(data) 
 

 

___________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante técnico da licitante) 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante técnico do Município) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

 
ANEXO VI 

 
 

Minuta: CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº ___/2024 
 
 

EMENTA: Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPÊ e 
a empresa _______________________ para a contratação de 
empresa, sob o regime de empreitada global, compreendendo 
material e mão de obra, para Pavimentação Asfáltica em TST – 
Tratamento Superficial Triplo da Avenida Flor do Ipê, Contrato de 
Repasse nº 928799/2022. 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPÊ/RS, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 90.544.511/0001-67, com sede na Rua Frei Casimiro Zaffonato, nº 
1.060, Centro, Município de Ipê/RS, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. JO-
SÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, brasileiro, casado, RG nº 4014692281/SSP PC -RS, CPF nº 
248.801.750-72, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, nº 628, Distrito de Vila São 
Paulo - Ipê/RS, na cidade de Ipê/RS.  

 
CONTRATADA: A empresa _______________________________, com sede na cidade de 

_____________/__, na Rua __________________________, nº ______, Bairro 
____________, CEP ____________, telefone ___________, CNPJ nº________________, re-
presentada neste ato por seu (qualificação) __________________________, CPF nº 
_______________________, com endereço na Rua _____________________, nº 
__________, na cidade de __________________/___. 
 
Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 001/2024, 
bem como, das normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1548/2024, fir-
mam o Contrato mediante as cláusulas e condições abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa, sob o regime de 
empreitada global, compreendendo material e mão de obra, para Pavimentação Asfáltica em 
TST – Tratamento Superficial Triplo da Avenida Flor do Ipê, Contrato de Repasse nº 
928799/2022, tudo conforme o Projeto Básico e Edital, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 
O prazo de execução da obra, em dias consecutivos, será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos após a emissão do Termo de Início da Obra, conforme Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado na proposta. 

 
Parágrafo primeiro. A obra deverá ter início em, no máximo, 10 (dez) dias consecutivos 
após a emissão da Ordem de Início da Obra, expedida pelo responsável pela fiscalização e 
acompanhamento da obra. 
 



 

 

Parágrafo segundo. A execução da obra será na Estrada Delvino Magro, Avenida Flor do 

Ipê. 

 
Parágrafo terceiro. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CON-
TRATADA deverá protocolar no serviço de protocolo do CONTRATANTE, a solicitação, no 
máximo, 10 (dez) dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
 O CONTRATANTE pagará o preço conforme ofertado na proposta da CONTRATADA, de 
acordo com o que segue: 

 

ITEM SINAPI DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS  UND.   QUANT.  
 VALOR 

UNT.  VALOR TOT. 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 99064 
Locação de Pavimentação  M 

          
400,00    

1.2 13244 
Cone de Sinalização em PVC rígido com faixa 
refletiva, h= 70/76cm  UND 

          
10,00    

1.3 composição 
Mobilização de máquinas e equipamentos 

 
UND 

            1,0    

1.4 composição 
Desmobilização de máquinas e equipamentos 

 
UND 

  1,0    

SUB-TOTAL            

2   PAVIMENTAÇÃO          

2.1 100576 Regularização e compactação de subleito  m²     2.214,80    

2.2 94273 
Meio-fio em concreto pré-fabricado, 100 x 30 x 
15 

 m       400,00    

2.3 96396 
Execução de base de brita graduada 
(esp.=0,12m)   compactada Densidade 2.100 
kgs/m³ 

 m³.       265,78    

2.4 95879 
Transporte da base de brita graduada    Dmt-  
6,6 Km 
  

 Ton 
x km 

     
3.638,71  

  

2.5 composição 
Imprimação de base de pavimentação com asfal-
to diluído CM-30 

m²  
     

2.214,80  
  

2.6 composição 
Execução de pintura de ligação com emulsão 
asfáltica RR-2C 

m²    286,40    

2.7 95995 
Execução de pavimento com aplicação de con-
creto asfáltico, camada de rolamento, CBUQ 

 m³    8,59    

2.8 95879 
Transporte de CBUQ, Dens. 2.4 ton/m³ até Dmt- 
30 Km 

 Ton 
x km 

        
136,07  

  

2.9 composição 
Construção de pavimento com tratamento super-
ficial triplo, com emulsão asfáltica RR-2C, com 
capa selante 

m² 
     

1.920,00  
  

2.10 95879 
Transporte de brita para o tratamento, Dens. 
2.4ton/m³, Dmt-6,6km 

 Ton 
x km  

        
506,88  

  

2.11 100966 
Transporte de material asfáltico RR-2C e CM-30, 
cap 50/70 Dmt- 161 Km 

Ton x 
km 

2.037,70   



 

 

2.12 94993 
Execução de passeio em concreto, acabamento 
convencional, espessura 6cm 

m² 640,00   

2.13 104658 
Execução de piso tátil, em concreto, assentado 
sobre argamassa 

m² 100,00   

SUB-TOTAL     

3  DRENAGEM         

3.1 97947 

Caixa retangular em alvenaria com tijolos cerâ-
mico maciços, dimensões internas 0,5 x 1,0 x 
1,0m und 2,00  

 

3.2 92808 Tubo de concreto, junta rígida, 300mm m 4,00  
 

SUB-TOTAL    

4   SINALIZAÇÃO         

4.1 
SICRO 

5213464 

Placa de advertência em aço, lado de 0,60m – 
película retro refletiva tipo I+SI – fornecimento e 
implantação 

und       1,00  
  

SUB-TOTAL  

5                        ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

5.1 composição Administração local conforme composição  und     1,00    

SUB-TOTAL  

VALOR TOTAL R$                        

 
  

    

Parágrafo único. O valor global deste contrato é de R$______ (___________________). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços, objeto deste contrato, o 

CONTRATANTE designa servidores nomeados por Portaria, que farão o recebimento nos ter-

mos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normativa ADM nº 

001/2024, da seguinte forma: 

 

a) com a emissão do respectivo documento fiscal, após a verificação da qualidade e caracterís-

ticas dos serviços e consequente aceitação, com o pagamento. 

 

Parágrafo único. Toda e qualquer prestação dos serviços fora do estabelecido neste contrato 

será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a adequá-los no prazo 

estipulado pelo Fiscal, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais adequações, 

sujeitando-se, também, às sanções previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado de acordo com o preço apresentado na proposta final, de acor-

do com o Cronograma Físico-Financeiro da obra, após a emissão do Boletim de Medição da 
execução de cada etapa, realizado pelo responsável pela fiscalização da obra. Deverá ser 
apresentada a respectiva Nota Fiscal, e será pago até o 15º (décimo quinto) dia consecutivo 
após a liquidação da mesma, pelo setor competente. A última parcela somente será paga após 
a conclusão total da obra, que será por meio do Termo de Recebimento Definitivo, lavrado pela 
Fiscalização. 



 

 

Parágrafo primeiro. Quando do pagamento da primeira parcela do contrato a ser firmado, 
ou decorridos 30 (trinta) dias da assinatura deste, será exigida a comprovação da matrícula 
da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras), referente ao objeto contratado, ART ou RRT 
de Execução da Obra, folha de pagamento e rol contendo a nominata da totalidade dos fun-
cionários da CONTRATADA alocados para execução da obra contratada, consoante a rela-
ção apresentada como condição para assinatura do contrato e comprovantes de recolhimen-
to do FGTS e INSS. 
 
Parágrafo segundo. No caso de obra que não necessite de matrícula no CNO (Cadastro 
Nacional de Obras), a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida 
pelo CONTRATANTE, sendo dispensada a apresentação da Guia da Previdência Social 
(GPS). 

 
Parágrafo terceiro. A última parcela do contrato somente será quitada mediante apresenta-
ção do comprovante de baixa da matrícula no CNO, devidamente expedido pelo INSS, jun-
tamente com a Guia da Previdência Social – GPS, Certidão Negativa de Débito, referente ao 
objeto da contratação, folha de pagamento, comprovantes de regularidade perante o FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 
Parágrafo quarto. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao CONTRATANTE a res-
ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
 
Parágrafo quinto. Serão pagos somente serviços efetivamente realizados, não sendo com-
putados materiais em trânsito ou dispostos na obra sem efetiva execução, a mesma deverá 
atender a IN RFB nº 1234/2012. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
 Os valores do contrato somente sofrerão reajustes, a requerimento, com base na variação 
do INCC/FGV, nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/1995 e Lei Federal nº 10.192, de 
14/02/2001, contados da data da apresentação da proposta, desde que não tenham ocorrido 
atrasos no andamento da obra decorrentes de culpa da CONTRATADA, avaliados pela contra-
tada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

Este contrato entrará em vigor na data da assinatura e terá vigência de 180 dias ou até a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, se anterior. 
 

Parágrafo único. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRA-
TADA deverá protocolar no Serviço de Protocolo do CONTRATANTE, a solicitação, no má-
ximo, 10 (dez) dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-

ria: 
 

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.164 – CONCLUSÃO DA AVENIDA FLOR DO IPÊ  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (158)  



 

 

Despesa Desdobrada (3407) 
Recurso: 1500 Livre  
 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.01.00.00 – Obras e Instalações (4194)  
Despesa Desdobrada (4196)  
Recurso Vinculado: 1700 - Min. Desenvolvimento Regional - MDR - R$ 238.856,00 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Compete ao Contratante:  
 
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
II – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no serviço prestado para que seja reparado ou corrigido; 
 

III – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado;  
 

IV – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irre-

gularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua corre-

ção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 

V – Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Contrato, observada a ordem cronológica para cada fonte dife-

renciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
 

VI – Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

 
VII– Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre-

sentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 
 

VIII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-

da com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Compete à Contratada:  
 
I – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e Memorial 
Descritivo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
II – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 



 

 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 
 
III –Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
IV – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
V – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
 
VI – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
VII – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
VIII – Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
IX – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
X – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
 
XI – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
XII – Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante.  
 
XIII – Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento; 

 
X – manter o local de execução da obra perfeitamente sinalizado, conforme CTB (Código de 

Trânsito Brasileiro) e seus anexos, visando a segurança de veículos e pedestres em trânsito, 

bem como a limpeza dos locais onde estiverem efetuando os serviços, com a devida remoção 

de entulhos e materiais remanescentes; 

 



 

 

XI – fornecer toda a mão de obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferra-

mentas, equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o 

presente contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
 
I – pela recusa injustificada de assinatura do Contrato, será aplicada multa indenizatória na 
razão de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor global adjudicado, bem como, poderá 
ser aplicada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
II – pelo atraso injustificado na execução da obra, nos prazos previstos neste edital, será 
aplicada multa moratória na razão de 2% (dois por cento) ao dia, calculada sobre o valor global 
adjudicado para o lote, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato, bem como, poderá 
ser aplicada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
III – pela execução da obra em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pela 
Administração para adequação, será aplicada multa indenizatória na razão de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor global adjudicado para o lote, bem como, justificadamente, 
poderá ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
IV – pela não execução da obra, sem justa causa, será aplicada multa indenizatória na razão 
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor global adjudicado para o lote, bem como, 
justificadamente, poderá ser cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
V – quando da reincidência em irregularidades notificadas pela Administração, sem a pronta 
adequação, será aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme previsto nos 
incisos II a V, acrescido de 30% (trinta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser 
cancelada a nota de empenho, cancelado o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a 
penalidade prevista no inciso III, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
VI – multa indenizatória de até 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, quando 
houver descumprimento dos preceitos normativos e jurídicos ou as obrigações assumidas, tais 
como: 
 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XVI, do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pelo CONTRATANTE, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 



 

 

d) deixar de regularizar os documentos fiscais e trabalhistas no prazo concedido, na 
hipótese da licitante enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
e) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
 
f) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 
 
g) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
 
g) descumprir as normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho dadas pelo 
Ministério do Trabalho;   
 
i) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, en-
cargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacio-
nadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
 
j) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada. 
 
VII – poderá ser aplicada a sanção de advertência, anterior a qualquer uma das sanções 
previstas nos incisos anteriores. 
 
Parágrafo primeiro. As sanções previstas nos incisos do caput desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 
 
Parágrafo segundo. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto nas alíneas do caput deste contrato.  
 
Parágrafo terceiro. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da per-
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será co-
brada judicialmente. 
 
Parágrafo quarto. A aplicação das sanções previstas nas alíneas do caput deste contrato 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo quinto. Na aplicação das penalidades de multa, será facultada a defesa da CON-
TRATADA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
Parágrafo sexto. Para aplicação das sanções de advertência e/ou declaração de impedi-
mento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, a CONTRATADA será intimada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
Parágrafo sétimo. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá 



 

 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-
ção. 
 
Parágrafo oitavo. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
Parágrafo nono. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
Parágrafo décimo. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe-
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requi-
sitos definidos. 
 
Parágrafo décimo primeiro. As multas e seu pagamento, não eximirão a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente, pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decor-
rentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO 
 

São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no Art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescidos do seguinte: 
 
I – a reiteração de impugnação evidenciando a incapacidade da CONTRATADA no 
cumprimento satisfatório do contrato; 
 
II – quaisquer das situações previstas na Clausula Primeira, deste contrato; 
 
III – quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

A Contratada, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, 
inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garan-
tia, conforme previsto no Art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, na modalidade de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia (até 30 dias após a homologação), fiança 



 

 

bancária ou título de capitalização, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor global deste contrato, na data de sua assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA OBRA 

 
A obra deverá ter garantia de 05 (cinco) anos, consoante dispõe o artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro, e por 10 (dez) anos, nos termos da súmula 194 do Superior Tribunal de Justi-
ça. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE  
 

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos do 
CONTRATANTE, consoante prevê os Arts. 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI REGRADORA 
 

A presente contratação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021 a qual, juntamente com 
normas de direito público, resolverão os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Antônio Prado/RS, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

Ipê/RS, ___ de _______________ de 2024. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE IPÊ/ RS 
José Mário Grazziotin – Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

Contratada 
 
 
Antônio Marcos Dondé de Alexandre 
Assessor Jurídico 
OAB: 56.734/RS 
 
 
 
Testemunhas: 
 
________________________________                  _________________________________ 
CPF:                  CPF:      

 
 
 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

ANEXO XIII 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 
 

 
 
(Razão social da licitante) ______________________________________________, através 
de seu Responsável Legal declara, sob as penas da lei, que, caso declarada vencedora da 
licitação, disporá de máquinas e equipamentos abaixo relacionados, com as respectivas quan-
tidades mínimas: 
 

- 1 (uma) motoniveladora; 
- 1 (uma) retroescavadeira; 
- 1 (um) rolo compactador; 
- 1 (um) rolo de pneus de pressão variável; 
- 2 (dois) caminhões caçamba; 
- 1 (um) caminhão tanque espargidor; e 
- 1 (um) distribuidor de agregado rebocável. 
 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

____________________________ 
(data) 

 

 

 
 

_______________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 

   

 


